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                                        E S T A D O   D O   R I O    G R A N D E    D O    S U L

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

PROJETO DE LEI Nº 39/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

RODRIGO JACOBY TRINDADE, Prefeito Municipal de Mormaço, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Lei Orgânica do Município,


Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que enviou para a apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte projeto de Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do exercício de 2.024, no valor de R$ 147.544,45 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:
08.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.01.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	12.361.0029.1045.0569.0000-1045-Ensino Fundamental
	4.4.90.52.00.00.00.00-Equip. e Material Permanente
	147.544,45


	Art. 2º - Servirão de recursos para dar cobertura aos créditos abertos pelo artigo primeiro, o excesso de arrecadação decorrente de transferências do FNDE – Escola de Tempo Integral, no valor de R$ 147.544,45 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mormaço/RS, aos 16 de dezembro de 2024.
                                                  Rodrigo Jacoby Trindade

                                                         Prefeito Municipal

	

	

	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
Senhora Presidente,


Senhores Vereadores:


Ao cumprimentá-los cordialmente e na oportunidade repassar o incluso projeto de Lei para análise e apreciação de Vossas Senhorias, que trata de abertura de crédito adicional especial no orçamento do exercício de 2.024, para fins de abertura de crédito orçamentário de dotações destinadas a aplicação dos recursos da Escola em Tempo Integral, cujos recursos foram parcialmente recebidos e está programado para ser recebida a última parcela no final do presente exercício financeiro.


Foram indicadas as fontes de recursos para abertura dos créditos adicionais abertos, sendo em sua totalidade decorrentes do excesso de arrecadação relativo ao repasse do FNDE – Escola em tempo integral.


Sendo o que se apresenta para o momento e considerando a necessidade de abrir dotações orçamentárias para execução das despesas com aquisição de equipamentos para atendimento ao programa do FNDE, solicitamos a análise do presente projeto de lei em regime de urgência.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO, 16 DE DEZEMBRO DE 2.024.






Rodrigo Jacoby Trindade







     Prefeito Municipal
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